
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara 'Itlunícipal de ôão frandéco de

CAPITAL GAÚCHA DO ZEBU

L E I N2 06/92

DETERMINA A LARGURA DAS ESTRADAS MUNICIPAIS

E VI C I N A I S .

FRASCISCO PAULO GIODA, Presidente da Camará

Mun i c i pá l de São Franc í sco de Ass is, de acordo com o Art. 56 da Lê i

Organcca Mun i c i pá l, promulga a segu i nte Lê i :

Art. l e - F i ca determ i nada que a l argura mĵ

n ima do corredor das estradas mun i c i pá i s será de 24 metros, e das

corredores das estradas v i c i n a i s de Io metros;

Art. 29 - Esta Lê i entrara em v igor na data

da sua publicação, revogas as di s pó s i coes em contrario.

Gab i nete da Pres i denc ia, em 13 de março de

992.
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